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Resolugao 119/2017

Da nova redagao ao § 2° do art. 190,
ao caput do art. 191 da Resolucao

19/1997 e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Campos Altos, por seus representantes legais aprovou,
e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolugao:

-

Art. 1° O § 2° do art. 190 da Resolugcédo 19/1997 — Regimento Interno da Camara
Municipal de Campos Altos, passa a vigorar com a seguinte redacao:

Art. 190. ... L0 5 5 U M- i W T N

§ 2° As proposigbes rejeitadas pelo Plenario s6 podem ser renovadas
pelo seu autor ou por outro Vereador da Bancada a que pertencer, na mesma
sesséo legislativa, desde que contenha a assinatura de pelo menos 1/3 (um
terco) dos membros da Cémara.

Art. 2° O caput do art. 191 passa a vigorar com a seguinte redacao:

Art. 191. Indicagéo é o instrumento pelo qual o Vereador ou Comisséo
sugere que outro érgédo tome as providéncias que lhe sejam préprias.

Art. 3° Ficam acrescentados dois paragrafos ao art. 191, numerados como §§
1° e 2°, com a seguinte redagéo:

§ 1° Também sera recebido como indicagdo a proposi¢cdo na qual o Ve-
reador sugere a manifestagdo de uma ou mais comissées sobre determinado

assunto, visando a elaborag&o de projeto sobre matéria de iniciativa da Camara.

§ 2° As indicagbes séo lidas durante as sessées da Cédmara Municipal e

nédo dependem de votagédo, sendo encaminhadas diretamente ao destinatario.
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Art. 4° O § 1°do art. 191, renumerado para § 3°, passa a vigorar com a seguinte
redacgao:

§ 3° Nas hipéteses previstas no § 1° a indicagdo recebida pela Mesa
sera lida em sumula, publicada ou distribuida em avulso e encaminhada as Co-

missbes Competentes.
Art. 5° Os §§ 2°, 3° e 4° sdo renumerados para §§ 4°, 5° e 6°.
Art. 6° Fica revogado o inciso Il do § 4°, ora renumerado para § 6°.
Camara Municipal de Campos Altos/MG, 4 de abril de 2017.
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